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ERRATA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 044/2019
A Prefeitura Municipal de Porciúncula, através de seu

Pregoeiro torna público para o conhecimento dos interessados,
a seguinte Errata ao Aviso do Pregão Presencial nº 044/2019,
publicado no Diário Oficial do Município, Jornal Oitaperunense,
Ano XXII - Edição nº 915, do dia 15 de junho de 2019, pág.07,
deve ser considerado da seguinte maneira:

Onde se lê: “no dia 02 de junho de 2019”, leia-se: “no dia 02
de julho de 2019” as demais informações mantêm-se
inalteradas. Maiores informações, pelos telefones (22) 3842-
1221 ou 3842-1388.

JOÃO CESAR HONÓRIO DA SILVA
PREGOEIRO SUBSTITUTO

DECRETO nº1.913 /2019
“Decreta Ponto Facultativo no dia 21 de junho de 2019”.
O PREFEITO DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso
X, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 04/04/1990 com
nova redação dada pela Emenda de revisão nº 01, de 09/04/
2002.

DECRETA:
Art. 1º - Fica considerado ponto facultativo nas repartições

públicas municipais o dia 21 de junho de 2019,
Art. 2º - Os serviços essenciais da Prefeitura serão

desenvolvidos normalmente, não lhes aplicando os termos do
artigo anterior.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação
no quadro de avisos, sendo publ icado poster iormente,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DE PORCIÚNCULA
Gabinete do Prefeito, em 17 de junho de 2019.
Leonardo Paes Barreto Coutinho
Prefeito

DECRETO nº 1.914 /2019
“Decreta luto of ic ial  por t rês dias no Município de

Porciúncula.”
O PREFEITO DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o falecimento, ocorrido ontem
16 de junho de 2019, do Ilustre Porciunculense PROFESSOR
GÉRZIO BARRETO CALZOLARI;

CONSIDERANDO que o mesmo por vias própr ias,
pesquisou, registrou e catalogou as transformações sociais e
arquitetônicas da cidade, sendo sua pesquisa doada pela
família o Centro Cultural Dr. Edésio Barbosa da Silva em 2016,
formando o maior e mais completo acervo histórico e cultural
de Porciúncula.

CONSIDERANDO o carisma deste homem batalhador, que
com seu trabalho, construiu uma vida honrosa ao lado de sua
família e amigos;

CONSIDERANDO que é dever do Município,  render
homenagem póstuma a todos aqueles que trabalham pelo seu
engrandecimento;
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O ITAPERUNENSE

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 03 (Três) dias em

todo o Município de Porciúncula, em homenagem a Memória
do Sr, Gérzio Barreto Calzolari.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação
no quadro de avisos, sendo publ icado posteriormente,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DE PORCIÚNCULA
Gabinete do Prefeito, em 17 de junho de 2019.
Leonardo Paes Barreto Coutinho
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019
Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências

contidas na Lei nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 1.780/
2017 e 1.719/2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal
nº 8.666/93 de 21/06/93, com as modificações introduzidas
pelas Leis nºs 8.248/1991e alterações, 8.883 de 08/06/94, 9.648
de 27/05/98, 9.854, de 27/10/199 e 12.349 de 2010, bem como
pela Lei Complementar nº 123/06 e 128/08, Decreto Municipal
nº 1.719/2017 e demais normas legais e regulamentares
apl icáveis e at inentes a matér ia e suas al terações,  e
manifestação positiva através de parecer da Procuradoria
Geral deste Município, o Prefeito Municipal de Porciúncula-
RJ, no uso das atribuições resolve, HOMOLOGAR o objeto da
licitação realizada na modalidade de Pregão Presencial nº 041/
2019, em favor da empresa abaixo elencada e tal qual
demonstrado a seguir:

Empresa Vencedora Valor Global
TRANSRIO CAMINHOES, ONIBUS, MAQUINAS E MOTORES

LTDA. (item 01).           R$ 258.500,00

Totalizando a presente licitação a importância de R$
258.500,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais).

Em 17/06/2019
Leonardo Paes Barreto Coutinho
Prefeito
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DECRETO Nº 1915/2019
“Dispõe sobre a ins t i tu ição do Plano Munic ipa l  de

Desenvolvimento dos Pequenos  Negócios - PMD, e dá
outras providências.”

O  PREFEITO MUNIC IPAL DE PORCIUNCULA,
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO, no uso de suas
atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e
Lei Complementar Federal n.º 123/2006:

DECRETA:
Art.1º. Este Decreto dispõe sobre a instituição do Plano

Municipal de Desenvolvimento dos Pequenos Negócios -
PMD, que tem por finalidade promover e coordenar políticas
públicas voltadas ao desenvolvimento e fortalecimento das
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e
Microempreendedores Individuais – MEI do município.

§1º .  O  PMD será  pub l i cado  por  a to  do  Execu t i vo
Municipal e definirá as ações a serem implementadas no
município.

§2º .  A imp lementação  do  PMD deverá  observar  a
cooperação entre órgãos e setores municipais entre estes
com as entidades representativas locais ou regionais da
sociedade civil organizada.

Art.2º. Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal
de Trabalho e Desenvolvimento Social, o Comitê Gestor
d o  P l a n o  M u n i c i p a l  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  p a r a  o s
P e q u e n o s  N e g ó c i o s  -  C G P M D ,  c o m  a s  s e g u i n t e s
atr ibuições:

I – Pactuar junto aos parceiros locais e regionais os
programas e ações que comporão o escopo do PMP;

II – Articular e implementar as ações pactuadas junto
aos parceiros locais e regionais no âmbito do PMP;

III – Reunir-se periodicamente para monitoramento e
avaliação do cronograma de implantação do PMD.

Ar t . 3 º .  O  Comi tê  Ges to r  do  P lano  Mun ic ipa l  de
Desenvolvimento para os Pequenos Negócios – PMD terá
composição par i tár ia  ent re representantes de órgãos
governamentais e da sociedade civi l, sendo constituído
por:

I  -  Representantes dos seguintes órgãos do Poder
Executivo Municipal:

a) Secretaria de Fazenda;
b) Secretaria Municipal de Planejamento;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria de Meio Ambiente;
e) Secretaria de Administração;
f) Pregão e Setor de Compras Governamentais
g) Secretaria Municipal de Saúde;
h) Advocacia Geral do Município;
i) Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento

Social;
j) Secretaria Municipal de Agricultura;
k) Secretaria Municipal de Turismo;
l) Secretaria Municipal de Gabinete;
m) Assessoria Especial de Controle Interno.

I I  –  Representantes das seguin tes ins t i tu ições da
sociedade civil organizada:

a) Câmara de Dirigentes Lojistas;
b) Associação do Comércio;
c) Associação dos Profissionais Contabilistas;
d) Clubes de serviços e/ou Entidades de Movimentos Populares.
§1 º .  O  Poder  Execu t i vo  mun ic ipa l  conv ida rá  as

instituições da sociedade civil organizada a indicarem seus
representantes titulares previstos neste instrumento.

§2º. Os membros do Comitê Gestor do Plano Municipal
de Desenvolvimento para os Pequenos Negócios – PMD,
indicados no inciso I, serão designados por ato do chefe
do Poder Executivo Municipal.

Ar t .4º .  A par t i c ipação no Comi tê  Gestor  do  P lano
Mun ic ipa l  de  Desenvo lv imen to  pa ra  os  Pequenos
Negócios – PMD será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art.5º. O chefe do Poder Executivo Municipal poderá
indicar a Secretaria Executiva do Comitê Gestor do Plano
Mun ic ipa l  de  Desenvo lv imen to  pa ra  os  Pequenos
Negócios – PMD – e fornecerá o apoio administrat ivo
necessário ao seu funcionamento.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
afixação no quadro de avisos com posterior publicação.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO PAULO RAMOS
Gabinete do Prefeito, 18 de Junho de 2019
Leonardo Paes Barreto Coutinho - Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO  A PEDIDOPUBLICAÇÃO  A PEDIDO

ATO Nº 008/2019
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Natividade – NATPREVI, no uso de
suas atribuições legais:

RESOLVE, REFIXAR PENSÃO POR MORTE o (a) esposo (a)
Maria Regina Diogo Teixeira dependente do ex-servidor José
Garcia Teixeira, matrícula n° 2009/5, que exercia a função de
MOTORISTA, falecido em 26/07/2007, de acordo com o Processo
nº 024/2007, com proventos integrais, fixados conforme abaixo
discriminado, com base no artigo 6º-A, redação dada pela
Emenda Constitucional n° 43/03, inserido pela Emenda
Constitucional n° 70/12, combinado inciso II, do artigo 18 da
Lei n° 333/06 que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Natividade.

COMPOSIÇÃO DOS PROVENTOS:
1. Vencimento Básico – Anexo IV - Cargos e Empregos da

Parte Permanente do Quadro de Pessoal da Lei nº 234/
02..................................................................................... R$ 602,03

2. Adicional de Qüinqüênio – art. 94, III, “b” da Lei nº
245/02................................................................................ R$ 60,20

3. Total Mensal de Proventos: R$ 662,23 (Seiscentos e
Sessenta e Dois Reais e Vinte e Três Centavos).

Este Ato de Pensão entra em vigor na data de sua edição,
retroagindo seus efeitos a 03 de Dezembro de 2007.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 28 de Maio de 2019.
Natanael José da Silva
Diretor – Presidente

NATPREVI
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS
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ATA DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO DO PRIMEIRO
PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VARRE-SAI, LEGISLATURA 2017 A 2020

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e
dezenove, realizou-se a décima sétima, Reunião do Primeiro
Período Ordinário da Câmara Municipal  de Varre-Sai
Legislatura 2017 a 2020, presidida pelo Vereador Antonio
José Ferreira, que invocando a proteção de Deus, deu por
aberto os trabalhos da presente reunião, determinando ao
Segundo Secretário que fizesse a leitura do Evangelho do
dia e ao Primeiro Secretário, que fizesse chamada dos
Vereadores finda qual constatou-se a presença da maioria
dos Edis. Em seguida foi feita a leitura da Ata da reunião
anterior, que foi aprovada por unanimidade. Procedeu-se a
seguir a leitura do expediente, que constou do seguinte:
Do Executivo Municipal, Ofício Decreto nº 1578, 1599, 1600
a 1602/2019; Do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, Ofício SSE/CSO 14863/2019 – Proc. TCE/RJ 231.624-
0/18; Do Vereador Cláudio Magno Paulanti, Requerimento
nº 031 e 032/2019 e Indicação nº 038/20199; Do Vereador
Antonio Said de Oliveira Júnior, Requerimento nº 030 e 031/
2019; Do Vereador José Antonio de Oliveira, Requerimento
nº 028/2019 e Moção nº 009/2019; Do Vereador Paulo Sérgio
Barsani, Moção nº 008/2019. Da Câmara Municipal de Varre-
Sai, Resumo das Receitas e Despesas do mês de maio de
2019:  Saldo no início do mês R$164.928,49,  Recei ta
repassada pela  PMVS R$ 167.817,67,  Recei ta  Extra-

CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI- ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Orçamentárias R$ 0,00, Total das Receitas (1) R$ 167.817,67,
Despesas Orçamentárias R$ 159.053,30, Despesas Extra-
Orçamen tá r i a s  R$  0 ,00 ,  To ta l  da s  Despesas  (2 )  R$
159.053,30, Saldo (1) – (2) R$ 8.764,37, Saldo no final do
mês R$ 173.062,86. Varre-Sai, 03 de junho de 2019.  Finda a
leitura do expediente, o Sr. Presidente passou os trabalhos
para a Ordem do Dia. Em primeira discussão na forma
regimental ,  foi  aprovada por  unanimidade a  seguinte
matéria: Do Vereador Cláudio Magno Paulanti, Projeto de
Lei nº 022/2019, que Institui a “Semana Municipal de
Educação no Trânsi to”  e  dá outras  providências .  Em
discussão única na forma regimental, foram aprovadas por
unanimidade as seguintes matérias: Do Vereador Paulo
Sérgio Barsani, Moção nº 008/2019; Do Vereador Antonio
S a i d  d e  O l i v e i r a  J ú n i o r ,  I n d i c a ç ã o  n º  0 3 6 / 2 0 1 9  e
Requerimento nº 029 e 030/2019;  Do Vereador José Antonio
de Oliveira, Requerimento nº 025/2019; Do Vereador Paulo
Sérgio Barsani e outros, Projeto de Resolução nº 007/2019,
protocolado nesta Casa sob o nº 072/2019, que autoriza a
constituição de uma Comissão de Representação, através
de Ato, destinada a representar o Legislativo, no Curso
promovido pelo Instituto Ruy Barbosa, na Cidade de Belo
Horizonte – MG, nos dias 18 a 21 de junho do corrente ano.
Não havendo mais matéria para ser discutida na Ordem do
Dia, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, da qual
para constar foi lavrada a presente Ata que será lida e
discutida na próxima reunião.

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA -
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

P O R T A R I A    Nº 223/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no

uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Art. 3°. §2° do Decreto

Municipal n° 1915/2019 dispõe sobre a necessidade de
nomear os representantes dos órgãos do Poder Executivo
Municipal para o Comitê Gestor do Plano Municipal de
Desenvolvimento para Pequenos Negócios - PMD;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os representantes dos seguintes órgãos

do Poder Executivo Municipal:
a) Secretaria Municipal de Fazenda: Sr. Saulo Soares

Reis (Sec. Municipal);
b) Secretaria Municipal de Planejamento: Sr°. Adriano

Almeida Monteiro (Sec. Municipal);
c) Secretaria Mun. de Educação: Srª Doracinéia Correa

Dutra (Sec. Municipal);
d) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Sr° Ney

Paes Barreto Coutinho (Sec. Municipal);
e) Secretaria Municipal de Administração: Srª Nádia

Pereira Neto (Superintendente de Pessoal);
f) Pregão e Setor de Compras Governamentais: Sr°

João César Honório da Silva (Pregoeiro Municipal Substituto);
g) Secretaria Municipal de Saúde: Srº Carlos Marcelo

Menin (Sec. Municipal);
h) Advocacia Geral do Município: Sr° Rullian Moura

Martins (Procurador do Município);
i) Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento

Social: Srª Fabiana Ferreira Rodrigues Mazotto (Sec.
Municipal);

j) Secretaria Municipal de Agricultura: Sr° Erivaldo
Pereira de Souza

k) Secretaria Municipal de Turismo: Sr° Higino Reis Lira
(Sec. Municipal);

l) Secretaria de Gabinete: Sr° Vitor José de Araújo
Cunha ( Chefe de Gabinete);

m) Assessoria Especial de Controle Interno: Srª Daniela
Sant´Elmo de Barros (Assessora Especial).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
afixação no quadro de avisos, sendo posteriormente publicada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 18/06/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO
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